
O anexo A, capítulo I, ponto 4, alínea b), da Directiva 85/73, 
conforme alterada e codificada pela Directiva 96/43, deve ser 
interpretado no sentido de que um Estado-Membro não é obrigado 
a respeitar a estrutura de taxas prevista nos pontos 1 e 2, alínea 
a), do mesmo capítulo e pode cobrar uma taxa cujo montante varie 
em função da dimensão da empresa e do número de animais 
abatidos por tipo de animal quando se demonstre que estes factores 
tiveram uma incidência real nas despesas efectivamente realizadas 
com as inspecções e controlos veterinários exigidos pelas disposições 
aplicáveis do direito comunitário. 

2) O anexo A, capítulo I, ponto 4, alínea a), da Directiva 85/73, 
conforme alterada e codificada pela Directiva 96/43, deve ser 
interpretado no sentido de que um Estado-Membro pode cobrar, 
pela inspecção dos animais que, a pedido do proprietário, sejam 
abatidos fora das horas normais de abate, uma «percentagem» a 
acrescer às taxas habitualmente cobradas pela inspecção de animais 
quando esse aumento represente um valor fixo que corresponda às 
despesas adicionais a cobrir. 

O anexo A, capítulo I, ponto 4, alínea b), da Directiva 85/73, 
conforme alterada e codificada pela Directiva 96/43, deve ser 
interpretado no sentido de que um Estado-Membro pode cobrar, 
pela inspecção dos animais que, a pedido do proprietário, sejam 
abatidos fora das horas normais de abate, uma «percentagem» a 
acrescer às taxas habitualmente cobradas pela inspecção de animais 
quando esse aumento corresponda às despesas adicionais efectiva
mente realizadas. 

( 1 ) JO C 247, de 20.10.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 12 de 
Março de 2009 — Antartica Srl/Instituto de Harmonização 
do Mercado Interno (marcas desenhos e modelos), The 

Nasdaq Stock Market Inc. 

(Processo C-320/07 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Marca comunitária — Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 
8. o , n. o 5 — Recusa de registo — Marca anterior de prestígio 
NASDAQ — Sinal figurativo «nasdaq» — Utilização da 
marca anterior para os produtos e serviços oferecidos preten
samente a título gratuito — Benefício indevidamente retirado 
do carácter distintivo ou do prestígio da marca anterior — 

Público relevante] 

(2009/C 113/12) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Antartica Srl (representantes: E. Racca e A. Fusillo, 
avvocati) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas desenhos e modelos) (representante: A. Folliard- 
-Monguiral, agente), The Nasdaq Stock Market Inc. (representan
tes: J. van Manen et J. Hofhuis, advocaten) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Quarta Secção) de 10 de Maio de 2007, Antartica/IHMI (T- 
-47/06), pelo qual o Tribunal negou provimento ao recurso 
interposto pelo requerente da marca figurativa «nasdaq» para 

produtos das classes 9, 12, 14, 25 e 28, da Decisão 
R752/2004-2 da Segunda Câmara de Recurso do IHMI, de 7 
de Dezembro de 2005, que anula a decisão da Divisão de 
Oposição que rejeita a oposição deduzida pelo titular das mar
cas nominativas comunitária e nacional «NASDAQ» para pro
dutos das classes 9, 16, 35, 36, 38 e 42 — Interpretação do 
artigo 8. o , n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, 
de 20 de Dezembro de 1993, sobre a marca comunitária (JO L 
11, p. 1) 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Antartica Srl é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 211 de 8.9.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 26 de 
Março de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República Italiana 

(Processo C-326/07) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Artigos 43. o CE e 56. o CE — 
Estatutos das empresas privatizadas — Critérios para o exer

cício de certos direitos especiais detidos pelo Estado») 

(2009/C 113/13) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: L. Pignataro-Nolin e H. Støvlbæk, agentes) 

Demandada: República Italiana (representantes: I. M. Braguglia, 
agente, P. Gentili, avvocato dello Stato) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — violação dos artigos 43. o CE e 
56. o CE — Cláusula constante dos estatutos de algumas empre
sas privatizadas relativa ao exercício de determinados direitos 
especiais 

Dispositivo 

1) Ao adoptar as disposições constantes do artigo 1. o , n. o 2, do 
Decreto do Presidente do Conselho de Ministros que define os 
critérios para o exercício dos direitos especiais previstos no artigo 
2. o do Decreto-Lei n. o 332/1994, de 31 de Maio de 1994, 
convertido, após alterações, em Lei n. o 474, de 30 de Julho de 
1994 (decreto del Presidente del Consiglio dei Ministri, definizione 
dei criteri di esercizio dei poteri speciali, di cui all’art. 2 del decreto- 
-legge 31 maggio 1994, n. 332, convertito, con modificazioni, 
dalla legge 30 luglio 1994, n. 474), de 10 de Junho de 2004, a 
República Italiana não cumpriu as obrigações que lhe incumbem: 

— por força dos artigos 43. o CE e 56. o CE, na medida em que 
as referidas disposições se aplicam aos direitos especiais pre
vistos no artigo 2. o , n. o 1, alíneas a) e b), desse decreto-lei, 
conforme alterado pela Lei n. o 350, que regula a elaboração 
do orçamento anual e plurianual do Estado (Lei das Finanças 
de 2004) [legge n. 350, disposizioni per la formazione del 
bilancio annuale e pluriennale dello Stato (legge finanziaria 
2004)], de 24 de Dezembro de 2003, e
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